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Pelo Reino dos Países Baixos:

Pelo Reino da Noruega:

Pela República da Polónia:

Pela República Portuguesa:

Pelo Reino de Espanha:

Pela República da Turquia:

Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte:

Pelos Estados Unidos da América:

Resolução da Assembleia da República n.o 13/2004

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, recomendar ao Governo:

1 — Que habilite os serviços prioritários de emergên-
cia, principalmente o número nacional de socorro 112,
de equipamentos que permitam a recepção de chamadas
em modo de texto, assim como o serviço de mensagens
escritas.

2 — Que estude a possibilidade da promoção de faci-
lidades na aquisição, por cidadãos portadores de defi-
ciência, de telefones de texto (fixos e móveis) e de tele-
móveis com SMS.

3 — Que reduza o custo do valor das chamadas, con-
siderando que o tempo para uma chamada em modo
texto é mais prolongada do que uma chamada normal.

4 — Que promova a disponibilização de dispositivos
do toque visual e vibrátil.

5 — Que promova a disponibilização gratuita de
amplificadores portáteis.

6 — Que equacione a possibilidade de colocação de
telefones de texto públicos na via pública.

Aprovada em 8 de Janeiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 1/2004/A

Classificação da paisagem protegida de interesse regional
da cultura da vinha da ilha do Pico

Com o Decreto Legislativo Regional n.o 12/96/A, de
27 de Junho, é criada a paisagem protegida de interesse
regional da cultura da vinha da ilha do Pico, com o
objectivo de salvaguardar os valores ambientais, de pai-
sagem, de conservação da biodiversidade e de fomento
ao desenvolvimento sustentável da ilha.

A valia paisagística e histórico-cultural do património
natural e edificado, característico desta área, aliada ao
seu carácter único e universal, originou a apresentação
de candidatura ao Comité do Património Mundial,
visando a sua classificação por esta organização da
UNESCO.

Tendo em conta a recomendação emitida pelo Con-
selho Internacional dos Monumentos e Sítios (adiante
designado de ICOMOS), no sentido de aumentar a zona
tampão à área proposta para classificação no Lagido
de Santa Luzia, entende aquele organismo ser oportuno
prolongar o seu limite para sudoeste sobre o flanco das
colinas, o mais perto possível de Santa Luzia, sem, no
entanto, incluir a freguesia.

Considera ainda o ICOMOS que as duas áreas pro-
postas a património mundial deverão ser aumentadas,
visando abranger a restante paisagem possuidora de
idênticas características e valor, enquanto paisagem vití-
cola viva e como justificação para o facto de repre-
sentarem as tradições da paisagem particular do Pico,
já que ao longo do tempo a área da vinha diminuiu.

Ainda sob o ponto de vista cultural, considera aquele
organismo ser essencial a integração da propriedade
Salemas, enquanto domínio agrícola bem delimitado e
detentor de um conjunto diversificado de características
associadas à cultura vitivinícola.

Finalmente, é ainda preocupação do ICOMOS a
garantia da manutenção do panorama que a paisagem
oferece do Lagido da Criação Velha em direcção à mon-
tanha, pelo que recomenda que o limite este à zona
tampão à área proposta para classificação do Lagido
da Criação Velha, actualmente a oeste da estrada regio-
nal, se prolongue sobre as colinas a este desta estrada.

Desta forma, em resultado das recomendações efec-
tuadas pelo ICOMOS, relativas à reformulação da can-
didatura da paisagem da cultura da vinha da ilha do
Pico, o presente diploma procede à alteração do Decreto
Legislativo Regional n.o 12/96/A, de 27 de Junho.

A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-
mos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição


